
PREFEITURA DE

SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Libero Badaró, 119 - Bairro Centro - São Paulo/SP

Telefone: 11-2833-4150

PROCESSO 6074.2026/0000297-6

Termo SMDHC/CAF/DA/DLC № 150736310

TERMO DE CONTRATO Nº 003/SMDHC/2026

PROCESSO: 6074.2026/0000297-5

AVISO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 925062 - 19/2026

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, por inte
rmédio

da SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SMDHC

CONTRATADA: 62.812.148 LUANA CARNEIRO DA FONSEСА

CNPJ Nº 62.812.148/0001-88

ОВЈЕТО: Contratação de empresa especializada no fornecimento de marmiteiro e

forno micro-ondas com vistas ao atendimento das necessidades da sede da SMDHC no

Edifício São Joaquim, conforme as descrições e condições contidas no edital e 
seus

anexos.

VALOR UNITÁRIO: MICROONDAS R$ 592,00 (quinhentos e noventa e dois reais) e

MARMITEIRO R$ 2.499,00 (dois mil quatrocentos e noventa e nove reais).

VALOR TOTAL: R$ 5.459,00 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e nove reais).

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 34.00.34.10.14.122.4001.2100.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.0

NOTA(S) DE EMPENHO: 17131/2026

FUNDAMENTO LEGAL: Inciso Il do art. 75 da Lei 14.133/2021.

A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL

DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SMDHC, inscrita no CNPJ/MF sob nº

07.420.613/0001-27, com sede no Edifício São Joaquim, Rua Líbero Badaró, nº 119,

CEP 01009-000, Centro, nesta Capital, representada por seu Chefe de Gabinete,

Sr. ROBERTO CARDOSO FERREIRA, delegado pela Portaria nº 079/SMDHC/2025, e

pelo servidor Sr. JEFFERSON EDUARDO CHAVES, adiante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 62.812.148 LUANA CARNEIRO DA

FONSECA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.812.148/0001-88, sediada na EST do

Mendanha, nº 2793 Bairro: Campo Grande, Cidade: Rio de Janeiro - RJ, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada por LUANA CARNEIRO DA

FONSECA representante legal, Inscrito no CPF sob onº ***,796.128-**, tendo em

vista o que consta no Processo nº 6074.2026/0000297-6 e em observância às

disposições do inciso II, do art 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto



Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Lei Complementar

nº 123/2006, e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJЕTO

1.1. O objeto do presente contrato é aquisição de marmiteiro e forno micro-ondas

com vistas ao atendimento das necessidades do Edifício São Joaquim, se
de da Secretaria

Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC, conforme especificações do

Memorando/Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição,
 o

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 925062 - 19/2026 - (SEI 149810950), que precedeu

este instrumento, especialmente o Termo de Referência/ Memorand
o Descritivo, e a

proposta da CONTRATADA. (SEI 149654255 e 150428132).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTREGA.

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 13 (treze) meses, contados da sua

assinatura.

2.2. O prazo para entrega dos materiais é de, no máximo, até 20 (vinte) dias

corridos, contados da data de recebimento da Nota de Empenho.

3. CLÁUSULA TERCEIRA CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E

RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. As condições de execução e recebimento do objeto constam no Termo

de Referência/ Memorando Descritivo (Anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica), que

integra este contrato.

3.2. Deverão ser entregues no setor de Patrimônio (1º subsolo), na sede da

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC, localizada à
 Rua Líbero

Badaró, 119 - Centro, São Paulo/SP - CEP: 01009-000, em dias úteis.

3.3. Caso haja a necessidade de que tais itens sejam entregues em outro endereço

(por outra entrada da Secretaria), a CONTRATADA será informada com antecedência.

3.4. A fiscalização da execução do contrato observará o disposto no art. 120

do Decreto nº 62.100/2022 e na cláusula oitava deste contrato.

3.5. Observado o art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto contratual

será recebido e submetido pela CONTRATADA à fiscalização da CONTRATANTE, que,

após conferência, atestará o recebimento do objeto foi executada a contento.

3.6. O objeto deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

3.7. Verificada a compatibilidade da execução do objeto com o previsto neste

contrato, o fiscal do contrato atestará a sua conformidade.

3.8. O recebimento do objeto pela CONTRATANTE não exclui a

responsabilidade civil por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais

ou disparidades com as especificações estabelecidas' no Termo de Referência,
verificadas posteriormente.

3.9. Os materiais descritos no item anterior deverão ser entregues devidamente

acondicionados em suas embalagens originais, com as devidas identificações de quantidade

(múltiplos de embalagem), material, prazo de validade, condições de armazenagem,

fabricante e demais informações técnicas pertinentes.

3.10. As embalagens näo poderão conter emendas, rasuras ou sinais de violação de

qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou,

apresentarem danos aparentes.



3.11. Deverão ser entregues os manuais de uso (fabricante) na língua portuguesa,
bem como demais itens constantes.

3.12. Todas as unidades adquiridas deverão ser novas, assim consideradas de

primeiro uso.

3.13. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da respectiva Nota Fiscal.

3.14. A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA deverá, necessariamente, conter a

descrição completa dos materiais entregues, e ser compatível com as descrições constantes
deste Memorando

3.15. O material fornecido será devolvido em sua totalidade quando:

a) A Nota Fiscal apresentar rasura e não for acompanhada de errata;

b) Estiver em desacordo com as especificações constantes neste Memorando;

c) Qualquer unidade fornecida estiver danificada;

d) Fornecido parcialmente em desacordo com o especificado.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. O valor total da contratação é deR$ 5.459,00 (cinco mil quatrocentos e

cinquenta e nove reais), sendo composto pelos itens a seguir:

Item Descrição Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

1

Microondas Philco

34L Branco

PMO34BB 127V s

especificaçoes
estão nas

próximas folhas

Marmiteiro

Elétrico 75

5 R$ 592,00 R$ 2.960,00

2

Marmitas 127v ou

220v Refrigenox

As especificações
estõ nas próximas

1 R$ 2.499,00 R$ 2.499,00

folhas

TOTAL: R$ 5.459,00

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursOS específicos consignados na seguinte dotação

orçamentária: 34.00.34.10.14.122.4001.2100.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.0.

5.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.




















